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Vitória, 28 de março de 2017

DE: Gabinete Vereador Sandro de Menezes Parrini
PARA: Comissão de Justiça, Serviço Público e Redação

Referência:
Processo: 2545/2016
Proposicao:Projeto de Lei n° 80/2016

Dispõe sobre a isenção de taxa de eventos para os comerciantes localizados na Escadaria
Maria Ortiz, na Rua Nestor Gomes, na Praça João Clímaco e no Beco Duque de Caxias.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer do Relator - Veto

Ação: Pela manutenção do veto
Complemento:

Providências: Parecer da Comissão - Veto

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


